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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, em atenção ao que dispõe 
o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Administração. A 
referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de nº 00118 em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades 
finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 

Itajá/RN, 05 de FEVEREIRO de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Mun. Interino de Administração e Recursos Humanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, em atenção ao que dispõe 
o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal Agricultura, Pesca e 
Meio Ambiente. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica nº 000112, em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas 
da prestação de um serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Umbelina Jaíris Vieira da Silva Lopes 

Secretária Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A Secretária Municipal da Promoção Habitação e Assistência Social, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000121 em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades 
finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 05 de FEVEREIRO de 2019 
 

___________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Secretária Municipal da Promo. Hab. e Assistência Social 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
A Secretária Municipal de Educação, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da empresa 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 
28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão 
de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação. A referida quebra da ordem cronológica 
referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 00126, em prioridade aos demais interessados constantes 
na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários 
ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental 
manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 05 de fevereiro de 2019. 
 

___________________________________ 
Maria Josélia Valentim Lopes Custódio 

Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
O Secretário Municipal de Esporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da empresa 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 
28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão 
de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Esporte. A referida quebra da ordem cronológica 
referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000124, em prioridade aos demais interessados 
constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de 
necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é 
fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os 
munícipes de Itajá/RN. 

 Itajá/RN, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Raimundo Nonato Soares Dantas 
Secretário Municipal de Esporte 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 
e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da 
empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO 
ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto 
fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de 
resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos. A referida 
quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 00117, em prioridade aos 
demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em 
virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo 
Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação 
de um serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 

Itajá/RN, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Naciso Martins Xavier 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE 
DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, 
INFORMA AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. 
REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, CORRESPONDENTE AO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017, OBJETO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA DA 
GESTÃO DE EXECUÇÃO DE PROJETO DE GESTÃO SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATENDIMENTO 
À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA Nº 00123, EM PRIORIDADE AOS DEMAIS 
INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE 
DÁ EM VIRTUDE DOS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS ESTRUTURANTES 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DESSA FORMA É FUNDAMENTAL MANTER O FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO PARA OS MUNÍCIPES DE ITAJÁ/RN. 

ITAJÁ/RN, 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

__________________________________ 
ANA LUIZA DE SOUZA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 O Secretário Municipal de Transporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 
e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da 
empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO 
ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto 
fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de 
resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Transporte. A referida quebra da 
ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000116, em prioridade aos demais 
interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude 
dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, 
dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço 
público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN , 05 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

___________________________________ 
João Evangelista Lopes Neto 

Secretário Municipal de Transporte 
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PORTARIAS E DECRETO 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010402/2019 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que 
estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO 
PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010402/2019, Tipo Menor Preço por Item, no dia 
15 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na 
Praça José de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000, visando o registro de preço para 
eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar da rede de ensino do 
Município de Itajá/RN,  conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes 
no edital e seus anexos. 
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o certame poderão 
ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Jose de Deus Barbosa, 
70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-2255 ou através do e-mail: 
cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 04 de fevereiro de 2019.  
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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